
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. 

CNPJ/MF: 15.578.569/0001-06 

NIRE: 35.300.438.26-4 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. SUSPENSA EM 28 DE 

ABRIL DE 2016 E REABERTA EM 06 DE MAIO DE 2016. 

   

 

1. Data, Hora e Local: Dia 06 de maio de 2016, às 11 horas, na Avenida Brigadeiro Faria de 

Lima, nº 3144, 11º andar, Cidade de São Paulo, SP. 

 

2. Convocação: Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 

no jornal Valor Econômico, edição de São Paulo, nos dias 20, 21 e 22 de Abril de 2016 e 

nos dias 20, 21 e 22 de Abril de 2016, respectivamente, nos termos das cláusulas 4.12 e 

9.2.2 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 4 (Quatro) Séries, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Concessionária do Aeroporto 

Internacional de Guarulhos S.A., conforme aditado (“Escritura de Emissão”) e  do artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”). 

 

3. Presença: Estiveram presentes nesta reabertura os Debenturistas representando 43,236% 

(quarenta e três vírgula duzentos e trinta e seis por cento) das debêntures em circulação da 

1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 

Real, em 4 (quatro) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, 

da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. (“Companhia”), 

conforme lista de presença em anexo. Presentes, ainda, os representantes da Companhia e 

representantes da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 

qualidade de Agente Fiduciária dos debenturistas da Emissão (“Agente Fiduciário”). 

 

4. Mesa: Presidente: Danilo Sampaio Zorzi; e Secretária: Francisca Cândida Alves Reis 

Marques Ribeiro. 

 

5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a substituição parcial da obrigação da Companhia de 

fazer depósito prévio na Conta Outorga Fixa do valor referente à contribuição anual de 

2016, prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Primeira do Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, de Administração de Contas e Outras Avenças, celebrado 

em 13 de dezembro de 2013, e aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão 

Fiduciária”), por apresentação de fiança corporativa da Investimentos e Participações em 

Infraestrutura S.A. – INVEPAR ou, alternativamente, a exclusivo critério da Companhia, 

por apresentação de fiança bancária a ser outorgada por instituição financeira de primeira 



linha, com limite de responsabilidade de até R$185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco 

milhões de reais), correspondente a 2/12 (dois doze avos) do valor total previsto para o 

pagamento anual da contribuição de 2016; (ii) alteração do Parágrafo Sexto das Cláusulas 

Décima Primeira e Décima Segunda do Contrato de Cessão Fiduciária, para prever que a 

obrigação de (a) preenchimento da Conta Outorga Variável pela Companhia com o 

valor referente à Contribuição Variável até 60 (sessenta) dias antes do pagamento da 

referida Contribuição de cada ano e (b) preenchimento da Conta Outorga Fixa pela 

Companhia com o valor referente à Contribuição Fixa até 60 (sessenta) dias antes do 

pagamento da referida Contribuição de cada ano; e (iii) autorização para o Agente 

Fiduciário, em conjunto com a Companhia, assinar todos os documentos e realizar demais 

atos necessários para o cumprimento integral da deliberação objeto dos itens (i) e (ii) acima. 

 

6. Deliberações: Os Debenturistas representando 43,236% (quarenta e três vírgula duzentos e 

trinta e seis por cento) das debêntures em circulação, em cumprimento à exigência expressa 

da Escritura de Emissão, deliberaram, após novos debates, por suspender a presente 

Assembleia até o dia  10 de maio de 2016, para que a reabertura ocorra, em tal data, 

às 11horas, no mesmo local, quando serão avaliados os itens da ordem do dia. 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido 

lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. 

Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de 

sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos debenturistas, nos termos do 

artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2016. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

                         Danilo Sampaio Zorzi.           Francisca Cândida A. Reis Marques 

Ribeiro. 

Presidente     Secretária 



PÁGINA DE ASSINATURAS DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE 

DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA CONCESSIONÁRIA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., REALIZADA EM 06 DE 

MAIO DE 2016. 

 

  

 

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. 

 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LISTA DE PRESENÇA DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS 

S.A. – 06 DE MAIO DE 2016. 

 

 

 

 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, CNPJ nº33.657.248/0001-89, representado por Maria Lígia de Magalhães 

Barbosa, OAB/RJ nº162.052.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

FIDC BB VOTORANTIM HIGHLAND 

INFRAESTRUTURA 

18.289.873/0001-21 

 

 

 

 

 

VOTORANTIM ASSET MANAGEMENT DTVM LTDA, CNPJ 

nº03.384.738/0001-98, representado por Gustavo Simões Sangirardi Silva, CPF nº 

369.875.048-14.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

SDEUX DEBENTURES 

INCENTIVADAS FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO 

CREDITO PRIVADO 

22.032.150/0001-10 

XP DEBENTURES INCENTIVADAS 

CP MASTER FIM 

19.527.065/0001-18 

XP DEBENTURES INCENTIVADAS 

HEDGE CREDITO PRIVADO 

MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO  MULTIMERCADO 

18.816.178/0001-70 

 

 

 

 

 

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº 07.625.200/0001-89, representado 

por Eric Carneiro Vieria, CPF nº110.255.827-30.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

HIRAM MAISONNAVE JUNIOR, CPF nº 316.266.290-72 


